
CONVOCAÇÃO 02 - EDITAL Nº 1/2022/VLH/VLH - CGAB/IFRO

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VILHENA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, por meio da Coordenação de Assistência ao
Educando, torna público a CONVOCAÇÃO para assinatura do TERMO DE COMPROMISSO e anexar
DADOS BANCÁRIOS no SUAP referente ao Edital que versa sobre a concessão de auxílio financeiro
através do Programa de Concessão de Auxílio à Permanência – PROAP destinado aos estudantes
regularmente matriculados no(s) curso(s) técnicos de nível médio subsequente e graduação do IFRO em
condições de vulnerabilidade socioeconômica.
1. CONVOCAÇÃO 02
1.1. Arquitetura e Urbanismo

Ord.Nome Curso Classificação
1Rafaela Rodrigues Santos Arquitetura e Urbanismo 29º
2Aline da Silva Pereira Arquitetura e Urbanismo 31º
3Kelvyn Gabriel Costa de Oliveira Arquitetura e Urbanismo 32º
4Taiane Gabrielli Picolotto Gonçalves Arquitetura e Urbanismo 33º
5Luís Fernando Drapzinski Arquitetura e Urbanismo 36º
6Joana Araújo da Silva Arquitetura e Urbanismo 37º

Observação: Os alunos com as seguintes classificações: (28º; 30º; 34; e 35º )não foram convocados, porque não
possui matricula em nenhuma disciplina neste segundo semestre, mantendo apenas o vinculo institucional.
 

1.2. Cronograma

EVENTO DATA LOCAL

Período para os alunos/responsáveis assinar o termo de
compromisso e enviar juntamente com os dados bancários

01/09/2023 a
06/09/2023

suap.ifro.edu.br

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alécio Stiz, Diretor(a) Geral, em 01/09/2023,
às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2047477
e o código CRC 3BF1D2BF.

ANEXO X
TERMO DE ADESÃO, COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

 
Pelo presente Instrumento, formaliza adesão, compromisso e responsabilidade, o aluno (a)
___________________________________________________________________ CPF,
_______________________ regularmente matriculado (a) no Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Rondônia, Campus Vilhena, no Curso,
de ___________________________________________comprometendo a respeitar e cumprir as
exigências estabelecidas no edital nº01 de 08 de fevereiro de 2021 referente ao  Programa de Auxílio
Permanência-PROAP e no Regulamento dos Programas de Assistência Estudantil – REPAE. Declaro que

Boletim de Serviço Eletrônico em
01/09/2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


estou ciente que deverei: Manter atualizados meus dados bancários e números de contatos; Usar o valor
recebido para os fins especificados no Edital; Informar a CAED em casos de abandono do curso ou
trancamento de matrícula, pois os valores recebidos indevidamente serão devolvidos ao Erário Público por
meio de Guia de Recolhimento da União-GRU estando sujeito ao desligamento e medidas legais cabíveis,
acaso descumpra-as.
Declaro ainda que todas a informações prestadas no processo de análise socioeconômico são verdadeiras. E
que a manutenção do auxílio fica vinculada ao comprometimento com a frequência escolar e ao
desenvolvimento escolar/acadêmico sendo possível, em caso de infrequência escolar e/ou baixo desempenho
acadêmico, a suspenção ou o cancelamento do auxílio mediante analise da CEAC.
Fico ciente, que no processo de pagamento do auxílio financeiro havendo problemas na conta bancária, o
aluno ou responsável será notificado devendo sanar os problemas, ficando o pagamento retido até a resolução
do caso.

 

Vilhena/RO_____/______/2023.

 

 

                                                           

  _____________________________                  _______________________________
                Assinatura do aluno                                Assinatura do Responsável

                                                                     (aluno menor de 18 anos)
 

                                                                                                          

Referência: Processo nº 23243.000960/2023-17 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 2047477


